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APRESENTAÇÃO 

É utilíssimo para um povo ter boas leis; mas é melhor ainda 
ter bons juízes. Há, na verdade, duas maneiras de conceber a 

função do juiz. A primeira delas é a descrita com tanta finura por 
Kantorowicz, reproduzida mais tarde por Calamandrei, lem
brando a figura do juiz funcionário público, armado com aquela 
máquina de pensar que o prende aos grilhões da letra estreita 
da lei. A segunda é a do juiz que sente e pensa como qualquer 
pessoa normal, que não é peça de uma engrenagem; que vivifica 
a lei com o oxigênio da realidade. Esse é o bom juiz, que tem a 

firmeza no agir e a suavidade no trato. O bom juiz é, antes de 
mais nada, um justo (Professor Hélio Tornaghi).

No cenário mundial, das ruínas da Europa do pós

guerra, foram surgindo os modelos do novo Judiciário. 

A Alemanha, com uma enorme burocracia judiciária, 

passou por grandes transformações para repudiar o Poder 

Judiciário que foi dócil ao Reich e não atendia às exigências 

da nova sociedade que se pretendia construir. A Itália, com 

a ressaca da política de Mussolini, tinha um Judiciário hie

rarquizado, empobrecido, proclamando seu neutro tecnicis

mo, que, na verdade, tivera sido funcional ao fascismo. Trinta 
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